
 

MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA
GABINETE DO PREFEITO

 www.tangaradaserra.mt.gov.br - E-mail: gabinete@tangaradaserra.mt.gov.br 
 (0xx65) 3311 – 4801 e 3311-4800

DECRETO N.º 320 DE 20 DE SETEMBRO DE 2022. 

NOMEIA  OS  REPRESENTANTES  DO  CONSELHO
MUNICIPAL POLITICA CULTURAL - CMPC, DO MUNICÍPIO
DE TANGARÁ DA SERRA, ESTADO DE MATO GROSSO.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso da atribuição que lhe confere
art. 7º,  caput, inciso XLV c.c o art. 80,  caput, inciso IV da Lei
Orgânica do Município.

CONSIDERANDO o memorando de nº 14.191/2022.

D E C R E T A:
 
 

Art. 1º Ficam nomeados os Representantes da Sociedade Civil
que  integrarão  o  Conselho  Municipal  de  Política  Cultural,  do  Município  de
Tangará da serra – MT, conforme segue:

I- PODER EXECUTIVO

I- Representante da Secretaria de Cultura

TITULAR: Welington Machado Rondon 

CPF:034.068.361-94

SUPLENTE: Paulo César Desidério Costa 

CPF: 056.554.791.-76

II- Representante da Secretaria de Fazenda

TITULAR: Aldineia Rodrigues Angola

CPF: 01086962192

SUPLENTE: Aline Dos Santos Lima 

 CPF: 05315585174
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II- Representante da Secretaria de Esporte

TITULAR: Kaue Silva Ribeiro

CPF: 068.422.29146

SUPLENTE: Tassyane Monteiro

CPF: 035.363.721-12

IV- Representante da Secretaria de Assistência Social

TITULAR: Genislene Mendonça de Lima 

CPF:937.612.951-20

SUPLENTE: Thaynara Andreia Andrade

CPF:048.835.471-40

V- Representante da Secretaria de Educação

TITULAR: Matias da Silva Félix

CPF 889.071.631-20

SUPLENTE: Eliane Feronatto 

CPF: 568.802.601-44

II- PODER LEGISLATIVO

I- Representante da Câmara Municipal

TITULAR: Sebastian Ramos 

CPF:779.379.961-53

SUPLENTE: Elaine Antunes de França 

CPF: 707.062.981-87

II- Representante da Câmara Municipal

TITULAR:  Ademir Aparecido Anibale

CPF:514.193.359-87

SUPLENTE: Nivaldo Pereira da Silva

CPF:482.129.461-34
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III-SOCIEDADE CIVIL (Segmentos Culturais)

I- Segmento Música:

TITULAR: Jorge Ricardo Santanna Félix

CPF 058.543.277-59

SUPLENTE: Carlos Eduardo Pereira Cabral

CPF 046.503.91-23

II- Segmento Literatura:

TITULAR: Marilza da Silva Costa

CPF: 002.924.241-08

SUPLENTE: Leonidas Quatrin 

CPF: 031.259.641-30

III- Segmento de Artes Visuais e Audiovisual:

TITULAR: Jonathan Queiroz

CPF: 008.617.241-78

SUPLENTE: Alessandro Oliveira

CPF: 083.997.479-55

IV- Segmento Manifestações Culturais Populares:

TITULAR: Joyce Mariane Sonego Segura 

CPF: 051.279.301-88

SUPLENTE: Emanueli Cardoso da Silva 

CPF: 061.025.721-81

V- Segmento Patrimônio Material e Imaterial:

TITULAR: Ana Paula Correia Lemes 

CPF: 011.388.665-92

SUPLENTE: Lúdio Nei Fiorentim Nunes 
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CPF: 004.022.891- 61

Art.  2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogando em especial Decreto nº 272 de 18 de junho de 2021, Decreto nº 424
de 20 de setembro de 2021 e demais disposições em contrárias.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos
vinte  dias do  mês  de setembro  do  ano  de  dois  mil  e  vinte  e  dois,  46º
aniversário de Emancipação Político - Administrativa.

Vander Alberto Masson
Prefeito Municipal

Welington Machado Rondon
Secretário Municipal de Cultura

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na
data supra e disponibilizado no site: www.tangaradaserra.mt.gov.br.

Arielzo da Guia e Cruz
Secretário Municipal de Administração
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 36F8-BC22-5590-4622

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ARIELZO DA GUIA E CRUZ (CPF 206.XXX.XXX-87) em 14/10/2022 10:51:02 (GMT-04:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

WELINGTON MACHADO RONDON (CPF 034.XXX.XXX-94) em 14/10/2022 11:26:02 (GMT-04:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

VANDER ALBERTO MASSON (CPF 432.XXX.XXX-20) em 18/10/2022 08:32:48 (GMT-04:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://tangaradaserra.1doc.com.br/verificacao/36F8-BC22-5590-4622


